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INICIATIVA: Data da
ALCIDES CARRILLO CAI CEDO

EDIL

HISTÓRICO:

FICA DENOMINADA RUA ADONIS COSTA, A VIA
PjJBLiCA QUE SE INICIA EM CONEX?ÍO COM A
RUA JAIR COELHO E TERMINANDO NA DIVISA
COM O BAIRRO VILLAGE DA LUZ. ESTA RUA
LOCALIZA-SE NO LOTEAmento bom pastor,
BAIRRO NOVO PARQUE^
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Pi uaibente
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AUTUAÇÃO

Aos dias do mês de do ano de

mil novecentos e noventa e , autúo o Presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19 97 .al9_^

Presidente: juarez Tavares matta

Vice-Presidente: JOSE CARLOS SABADINI
1^0 Secretário' almir forte dos santos

2? Secretário: sebastião ary corrêa
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DATA PROTOCOLO--s lQ/08^98

271
1734/9
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PROJETO DE LEI N

Dispõe sobre DENOMI

NAÇÃO DE LOGRADOURO,

PÚBLICO.

8

Art. 1°. Fica denominada de Rua ADONIS COSTA, a via pública,

que se inicia em conexão com a Rua Jair Coelho e ,

e termina na divisa com o Bairro Village da Luz; no

Loteamento BOM PASTOR, Bairro NOVO PARQUE,(Rua E) ,

conforme "croqui" em anexo.

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação ,
revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO:

(  ̂

Trata-se de loteamentò novo., que se encontra em fa

se de organização, razão pela qual dá-se denominativo para

os devidos registros nos orgãos oficiais competentes.

Cachoeiro de/ítáp/min^/m-Eq;/i^/Agosto/98

Sala das Sessões

- ALCIDES AICEDO - VEREADOR
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i^UlIhIiea Federativa do Brasil
«^"^iraELlON®
(««OeS ITAPEMIRIM

''"'"^s^•VAPcCRO•^*»«-•> as S'.vA V

j. Mateo. tzr■JBIIO II

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

18.267ftua 25 da ^ _
y]^AHWÍ8»MafftllHfl GIMtS Escrivlo Olicial do CartáfíD do 1° Oficia do FeBistiP Civil ila

Cidade de CatiiGCífo ie ilapemirín, tsiailD Jo tspirilo Santo, por nomeação na forma da lei, ele.
CERTIFICO, que as fia. Hlv do hvio n' C.20do registro de óbitos, foi

feito hcje o assento de ** •^^0^1s..QQS.t8.....V
,X«X.X.X.X.X.X.X.X.X.Ialecld O ao 21 de novftmh-rn .r. de 19 95

âs 15 hor^ e 20 ms. em _a_SaatíjaLJCjasA».-Jties±a_-c±dade—x^x^x-^x
.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.do sexo i"asculino . jg çp,. parda x.x.x

profissão Natural
domiciliado e resiste em Hesta CldadC X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.
com setenta a cinco anos .5.?....»dc idade, estado civil casado filho
dc Costa X.X.X.X.X«x.x.x. x.x.x «X» X«X«X..X.>X«.X..-X^X.^
e de n' Alexandrina Ribeiro x.x.x.x.x.x.x.x^x.x^xi^x^.t.^3c^

Foi declaraate Marl a.„^O.g.é...IiUlS...die„..Sfinna X.X...sendo o atestado
do óbito firmado por^^* CinottO .X.X.X .X.X.X.X.X. qpg dgp
como causa da «uate Escaras X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X,
„..,.x..ux..^^x^x:.>x,.x^:x..x-x.x~..x-..x.rx-. x.x.x,x,xix.xéx.x.x.x.x.x,x

• ̂ • X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X, e o sepultamento será feito

no cemitério de ^^^.^■4®. X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X^X^X^X
OBSERVAÇÕES: O falecido era_cas.ado com Lindanrn Ran^

tos Costa, lão deixou testamento. Deixou oa
dir^ Celina. Azildo. Celezir^ JnsXj Adenildo^ Adn"
niSf AmarildOy CelitaT maiores Marin^T ^ Al

■■■e.Marla.f.-£alfifil^ Era r.1 el.toj.^ x.:x*x.jc»x^x.x.^x^x..x»x-,x
O referido é verdade e dou fé

Cachoeiro de Itaoemirim de ^9'^®^^T0 .X.X.x.X.X.Xjç 19 96

íliw
:ial de RiClicial de RegUtro Civil

Regina Helena Gomes Serrano
Substituta

>v •
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VEREADOR FASSARELLA
Apoio

ASSOCIAÇjO DE MORADORES



PROJETO DE LEI N2c^

PROJETO DE LEI

NLfMERO P.ROPRIO= ,

PROTOCOLO GERAL
DATA PROTOCOLO,,

271/98

1734/98

10/08/98

Dispõe sobre DENOMI

NAÇÃO DE LOGRADOURO,

PÚBLICO.

Art. 1-. Fica denominada de Rua ADONIS COSTA, a via pública,

que se inicia em conexão com a Rua Jair Coelho e ,

e termina na divisa corti o Bairro Village da Luz; no

Loteamento BOM ÍPASTOR, Bairro NOVO PARQUE, (Rua E) ,

conforme "croqui" em anexo.

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação ,

revogadas as dispcsições em contrário..

'JUSTIFICAÇÃO;

loteamento novo, que se encontra em fa
Trata-se de lotemaneot

se de organização, razão pela qual dá-se denominativo para

os devidos registros nos orgãos oficiais competentes^

Sachoeiro de Maperairim-^ES; ]^'Agosto/98

Salá das Sessões

ALCIDES^ARRILLO CAIGZDO - VEREADOR -
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ES OAÍdEDO
EIIMâH PlEEBIRA

RELÀtÔRIO:

l:l£Ss1oaía'
tata inarentes à

Voto dd Relator:

Voto :pelo eiicojiilrihamon-to ro,jua..ar da /natería.

Votò dd i^resldente:

Voto cbm o Relator.

•  . í;,

Voto do Membro:

Voto c6m o Relator,

DECISÃO;
Decide, festa comissão, por unanimidade de geug membros, pe
J.0 endtiminhamçiico regular da niatpria, observadas as nor
mas raElraontais,

âôla das Comissões, 06 cSjl Aso /933' .

S^ABADINI
Presidente

_  , • A- .

Elimar Ferreira
Relator

Tuüq o tio Arcanjo
Membro



Q

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

rojeto: PROJETO-DE-LEI N. 271
Iniciativa; alcides garrillo caicero

Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO. O presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso mencionado, cujo propósito é denominar via pública citadina, que
já tendo sido apreciado em primeira discussão, agora, encontrp-se nesta
comissão, para conhecimento e medidas regimentais.

PARECER DO RELATOR. É da competência desta Casa, e seus iptegrantes,
dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei Orgânica Municipal,
monnente no art. 43, XIII. Ademais, da forma proposta, traduz justa
homenagem a mna pessoa extremamente respeitada e admirada por todos que
tiveram o prazer de conliecê-lo. Dai, pois, somos favoráveis à sua aprovação.

Voto do presidente De acordo com o parecer

Voto DO MEMBRO. De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo encaminliamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regimentais pertmentes.

S-GLÓRIA- Presidente.ME

FONSECL Z

de 1998

lator.

VALETFNMFASSARELLA - Membro


